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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.34.013, DE 09 DE MAIO DE 2024.

LUIZ FERNANDO MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI, 

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº 

10077, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023, ART. 1º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR POR OPERAÇÃO DE CRÉDITO PARA 

ATENDER DESPESA COM ADITAMENTO DA CONSTRUÇÃO DO 

CANIL DA GAURDA MUNICIPAL- RECURSO JUNTO AO FINISA - 

PROCESSOS: PMJ.0000928/2024 E 3062/2022.      REF. 

SOLICITAÇÃO    411  -   UNIDADE DE GESTÃO DE SEGURANÇA 

MUNICIPAL

PEDIDO REQUISIÇÃO 798.731

REMANEJAMENTO 

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$  579.293,78 

(QUINHENTOS E SETENTA E NOVE MIL DUZENTOS E NOVENTA E 

TRÊS REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS)  NA(S) 

DOTAÇÃO(ÕES): 

19.01.06.181.0193.1028 CONSTRUÇÃO DO CANIL DA 

GUARDA MUNICIPAL

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

F I N I S A  O B R A S 

INFR./SANEAM./REF./AQUIS.LEI 

10077/23

8027

R$  579.293,78

 579.293,78TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O 

ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, § 1.º, INCISO IV DA 

LEI FEDERAL N. 4.320/64...

ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO.

LUIZ FERNANDO MACHADO

PREFEITO MUNICIPAL

GESTOR DA UNIDADE DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA 

CIVIL DA  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) NOVE DIA(S) 

DO MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO.

JONES HENRIQUE MARTINS

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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DECRETOS PORTARIAS
PORTARIA Nº 70, DE 22 DE ABRIL DE 2024

  
LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta 
do Processo Eletrônico SEI nº 0010330/2024, ---------------------------------
-------------------------------
  
D E S I G N A, para compor o Escritório Técnico de Projetos 
Estratégicos para a Região Metropolitana de Jundiaí, na qualidade de 
técnico responsável do Município de Jundiaí, o servidor ALEXANDRE 
TORRICELLI DO AMARAL, Arquiteto, lotado na Unidade de Gestão de 
Planejamento Urbano e Meio Ambiente.
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
  

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

 
Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, 
aos vinte e dois dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro, 
e publicada na Imprensa Oficial do Município.
  

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil

NEGÓCIOS JURÍDICOS E CIDADANIA
PORTARIA UGNJC Nº 19, DE 08 DE MAIO DE 2024

FERNANDO DE SOUZA, Gestor de Negócios Jurídicos e Cidadania, no 
uso de suas atribuições legais, em especial a prevista no § 2º do art. 1º 
do Decreto nº 33.413, de 23 de outubro de 2023, e face ao que consta 
do Processo Administrativo SEI PMJ.0015556/2024,

RESOLVE

Art. 1º Instaurar processo disciplinar, na modalidade inquérito ad-
ministrativo, para apuração dos fatos narrados no Processo SEI 
PMJ.0015556/2024, em razão de indícios de conduta de servidor munici-
pal que pode configurar infrações administrativas ao Estatuto Funcional 
(Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro de 2010), assegurando 
ao acusado ampla defesa e contraditório no devido processo legal.

Art. 2º O processo deverá atribuído à 7ª Comissão Especial Permanente 
de Sindicâncias e de Inquéritos Administrativos, em conformidade com 
o art. 2º do Decreto nº 33.413, de 23 de outubro de 2023, a qual terá o 
prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos e envio do 
relatório, prorrogável, por mais 30 (trinta) dias, nos casos devidamente 
justificados.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FERNANDO DE SOUZA
Gestor de Negócios Jurídicos e Cidadania                             

 PROCON JUNDIAÍ 
 

Rua  Barão de Jundiaí, 153 – Anexo Câmara Municipal   –  Centro  - 
CEP 13201- 010  -  Jundiaí/SP  
 

ATENDIMENTOS NO MÊS DE ABRIL 2024 
 
 

Assunto Total 
Alimentos 8 
Saúde 34 
Habitação  17 
Produtos 172 
Serviços 153 
Essenciais 191 
Financeiros 504 
Orientações Gerais  514 
Retorno Presencial  493 
Fiscalização  01 
Extra Procon 23 
Audiências Realizadas 110 
Reclamações Finalizadas 1018 
Total de Atendimentos 3.238 
Autos Lavrados 
(constatação/infração/notificação) 4 
Visitas Fiscalizatórias 24 
Programa de Apoio ao Superendividado 07 
Educação para o Consumo 0 
Total de Atividades 35 

 
 
Observação: Com a adoção do sistema ProConsumidor, da Secretaria 
Nacional do Consumidor do Ministério Justiça e Segurança Pública – 
SENACON, a partir de janeiro de 2022 alguns critérios de classificação 
das demandas trabalhadas foram aprimorados, permitindo uma mais 
precisa contabilização de todas as atividades realizadas que, de fato, 
representam ‘atendimentos’ e o que se entende por atividades.  
 
 
Atenciosamente, 
 

 
Valéria Tavares Alcântara 

Chefe do PROCON JUNDIAÍ 
 
 

Fernando de Souza 
Gestor de Negócios Jurídicos e Cidadania 
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 O PROCON do Município de Jundiaí informa que as reclamações 
arroladas na lista abaixo, estão disponíveis em sua sede (Rua 
Barão de Jundiaí. Nº 153, Centro) .  
Referente às reclamações finalizadas em 07/05/2024 e abaixo 
publicadas, fica concedido, a todos os interessados, a partir da 
data desta publicação, o prazo de 15 dias para oferecimento de 
recurso , nos termos da Lei Municipal nº 8.921 de 15 de Março de 
2018. Obs: O recurso deverá ser entregue na Prefeitura Municipal 
de Jundiaí, situada à Avenida  da Liberdade, S/N – setor de 
Protocolo – Jundiaí/SP "; 
 
 
Número de Atendimento - Fornecedor - CNPJ  - Resultado ; 
23.12.0010.001.00594-301 - WATER PARK SAO PEDRO 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - 28.633.654/0001-71 - 
Fundamentada Atendida  
23.12.0010.001.00594-302 - THERMAS DAS AGUAS DE SAO 
PEDRO S/S LTDA - 64.159.965/0001-04 - Fundamentada Atendida  
23.12.0010.001.00594-303 - WAM BRASIL INTERMEDIACAO DE 
NEGOCIOS SAO PAULO LTDA - 35.728.913/0005-37 - 
Fundamentada Atendida  
24.01.0010.001.00253-301 - KONTIK FRANSTUR VIAGENS E 
TURISMO LTDA - 73.431.686/0010-30 - Fundamentada Atendida  
24.01.0010.001.00253-302 - GOL LINHAS AÉREAS S/A - 
07.575.651/0001-59 - Fundamentada Atendida  
24.01.0010.001.00277-301 - Via Varejo S/A - 33.041.260/0652-90 - 
Fundamentada Atendida  
24.02.0010.001.00571-301 - LASER FAST DEPILAÇÃO LTDA. - 
31.237.773/0001-10 - Fundamentada não Atendida  
24.02.0010.001.00238-301 - Bradesco Vida e Previdência - 
51.990.695/0001-37 - Fundamentada Atendida  
24.02.0010.001.00244-301 - Banco BMG S/A - 61.186.680/0001-74 - 
Fundamentada não Atendida  
24.02.0010.001.00245-301 - Magazine Luiza S.A. - 47.960.950/0001-
21 - Fundamentada Atendida  
24.02.0010.001.00306-301 - D.D.J COMERCIO DE MOVEIS E 
COLCHOES EIRELI - 07.774.127/0001-07 - Fundamentada não 
Atendida  
24.02.0010.001.00321-301 - Banco Itaucard S.A. - 17.192.451/0001-
70 - Fundamentada não Atendida  
24.02.0010.001.00438-301 - COMPANHIA PIRATININGA DE FORCA 
E LUZ - 04.172.213/0001-51 - Fundamentada Atendida  
24.01.0010.001.00850-301 - SINDICATO NACIONAL DOS 
APOSENTADOS DO BRASIL - SINAB - 23.713.047/0001-06 - 
Fundamentada Atendida  
23.12.0010.001.00517-301 - Banco Agibank S.A. - 10.664.513/0001-
50 - Fundamentada não Atendida  
24.01.0010.001.00001-301 - Banco Bradescard S.A. - 
04.184.779/0001-01 - Fundamentada Atendida  
24.01.0010.001.00252-301 - Telefonica Brasil S/A - 02.558.157/0001-
62 - Fundamentada Atendida  
24.01.0010.001.00258-301 - NU PAGAMENTOS S.A. - 
18.236.120/0001-58 - Fundamentada Atendida  
24.01.0010.001.00293-301 - Claro S.A. - 40.432.544/0001-47 - 
Fundamentada Atendida  
24.01.0010.001.00455-301 - Claro S.A. - 40.432.544/0001-47 - 
Fundamentada Atendida  

24.02.0010.001.00684-301 - Banco CSF S.A - 08.357.240/0001-50 - 
Fundamentada Atendida  
24.02.0010.001.00695-301 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 
00.360.305/0001-04 - Fundamentada Atendida  
24.02.0010.001.00696-301 - Tim S.A. - 02.421.421/0001-11 - 
Fundamentada Atendida  
24.04.0010.001.00009-301 - Claro S.A. - 40.432.544/0001-47 - 
Fundamentada Atendida  
24.04.0010.001.00013-301 - Telefonica Brasil S/A - 02.558.157/0001-
62 - Fundamentada Atendida  
24.01.0010.001.00856-301 - TODOS EMPREENDIMENTOS LTDA - 
04.644.515/0001-85 - Fundamentada Atendida  
24.01.0010.001.00858-301 - Claro S.A. - 40.432.544/0001-47 - 
Fundamentada Atendida  
24.02.0010.001.00029-301 - Itaú Seguros S.A. - 61.557.039/0001-07 - 
Fundamentada não Atendida  
24.02.0010.001.00068-301 - Associação de Benefícios e 
Previdência  - 29.992.407/0001-24 - Fundamentada Atendida  
24.02.0010.001.00104-301 - Tim S.A. - 02.421.421/0001-11 - 
Fundamentada Atendida  
24.01.0010.001.00804-301 - Telefonica Brasil S/A - 02.558.157/0001-
62 - Fundamentada não Atendida  
24.01.0010.001.00810-301 - ANHANGUERA EDUCACIONAL 
PARTICIPACOES S/A - 04.310.392/0001-46 - Fundamentada não 
Atendida  
24.01.0010.001.00824-301 - Banco C6 Consignado S.A. (Banco 
Ficsa S/A) - 61.348.538/0001-86 - Fundamentada Atendida  
24.01.0010.001.00824-302 - REAL SERVICOS E ASSESSORIA 
FINANCEIRA LTDA - 48.939.015/0001-46 - Fundamentada Atendida  
24.01.0010.001.00836-301 - BANCO INBURSA S.A. - 
04.866.275/0001-63 - Fundamentada não Atendida  
24.01.0010.001.00842-301 - ROCHAS ESQUADRIAS DE MADEIRA 
EIRELI - 61.592.135/0001-88 - Fundamentada não Atendida  
24.01.0010.001.00776-301 - BANCO ITAU BBA S.A. - 
17.298.092/0001-30 - Fundamentada Atendida  
24.01.0010.001.00776-302 - PORTO SEGURO COMPANHIA DE 
SEGUROS GERAIS - 61.198.164/0001-60 - Fundamentada Atendida  
24.02.0010.001.00062-301 - Banco BMG S/A - 61.186.680/0001-74 - 
Fundamentada Atendida  
24.02.0010.001.00078-301 - Claro S.A. - 40.432.544/0001-47 - 
Fundamentada Atendida  
24.02.0010.001.00081-301 - Telefonica Brasil S/A - 02.558.157/0001-
62 - Fundamentada Atendida  
24.02.0010.001.00628-301 - Benchimol, Irmão e Cia LTDA - 
04.565.289/0001-47 - Fundamentada Atendida  
24.02.0010.001.00676-301 - Madeiramadeira Comércio Eletrônico 
S.A. - 10.490.181/0001-35 - Fundamentada Atendida  
24.02.0010.001.00680-301 - Banco Mercantil do Brasil S/A - 
17.184.037/0001-10 - Fundamentada Atendida  
24.02.0010.001.00041-301 - VULCABRAS AZALEIA - SP, COMERCIO 
DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA. - 18.565.468/0012-41 - 
Fundamentada Atendida  

                             
 PROCON JUNDIAÍ 

 
Rua  Barão de Jundiaí, 153 – Anexo Câmara Municipal   –  Centro  - 
CEP 13201- 010  -  Jundiaí/SP  
 

ATENDIMENTOS NO MÊS DE ABRIL 2024 
 
 

Assunto Total 
Alimentos 8 
Saúde 34 
Habitação  17 
Produtos 172 
Serviços 153 
Essenciais 191 
Financeiros 504 
Orientações Gerais  514 
Retorno Presencial  493 
Fiscalização  01 
Extra Procon 23 
Audiências Realizadas 110 
Reclamações Finalizadas 1018 
Total de Atendimentos 3.238 
Autos Lavrados 
(constatação/infração/notificação) 4 
Visitas Fiscalizatórias 24 
Programa de Apoio ao Superendividado 07 
Educação para o Consumo 0 
Total de Atividades 35 

 
 
Observação: Com a adoção do sistema ProConsumidor, da Secretaria 
Nacional do Consumidor do Ministério Justiça e Segurança Pública – 
SENACON, a partir de janeiro de 2022 alguns critérios de classificação 
das demandas trabalhadas foram aprimorados, permitindo uma mais 
precisa contabilização de todas as atividades realizadas que, de fato, 
representam ‘atendimentos’ e o que se entende por atividades.  
 
 
Atenciosamente, 
 

 
Valéria Tavares Alcântara 

Chefe do PROCON JUNDIAÍ 
 
 

Fernando de Souza 
Gestor de Negócios Jurídicos e Cidadania 

     
 

NEGÓCIOS JURÍDICOS E CIDADANIA


